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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO – MG
Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40
Tel.: (34) 3811-1233 – FAX: (34) 3811-0070 – www.po.mg.gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 118/2024

MODALIDADE: Inexigibilidade, 018/2024

Credenciamento: 006/2024

OBJETO DA LICITAÇÃO: CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO MUNÍCIPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG.

ATA DE SESSÃO PÚBLICA 
Aos vinte e quatro dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro, às nove horas, reuniu-se a Agente de Contratação e equipe de apoio, designada pela Portaria nº 70/2024, estando presentes os membros: Camila Fonseca da Silva e Rafaela Cristina Silva Pinheiro, para os trabalhos referente ao Credenciamento, conforme edital publicado no Diário Oficial do Município de Presidente Olegário-MG e no site https://www.presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes, objetivando a convocação de interessados. Foi recebido os envelopes de habilitação e requerimento do Laboratório Sagrada Família e Clínica Viva Mais no dia 20 de dezembro de 2024. Na análise da documentação do Laboratório Sagrada Família verificou-se que estava faltando a ficha do CNES e o Alvará Sanitária estava vencido, contudo, foi solicitado via whatsaap a documentação que foi enviada para atendimento do edital. Posteriormente, na análise da documentação da Clinica Viva Mais, verificou-se o seguinte: O atestado de capacidade técnica estava com divergência de informações; Não foi apresentada a relação de recursos humanos com indicação do responsável técnico, bem como os documentos do responsável; E não foi apresentado o Certificado de regularidade funcional do estabelecimento junto ao Conselho de Classe. Deste modo, foi solicitado tais documentações a clínica que informou que o certificado de regularidade funcional ainda estava pendente junto ao conselho de classe e que assim que for liberado, entrará em contato para credenciamento. Vale ressaltar que, no caso de haver mais de um laboratório credenciado os serviços serão executados em regime de escala a ser determinada pela Secretaria Municipal de Saúde, visando a distribuição igualitária dos serviços. Proceder-se-á publicação do resultado da sessão pública de credenciamento no Diário Oficial do Município de Presidente Olegário-MG e no site https://www.presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes. A Agente de Contratação e equipe de apoio submete o presente credenciamento para, querendo, homologação pelo Prefeito Municipal, Rhenys da Silva Cambraia, cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato. Nada mais havendo a tratar, a Agente de Contratação deu por encerrado o presente ato público e eu, Rafaela Cristina Silva Pinheiro, lavrei a presente ata que vai assinada pelos demais membros. 
	Camila Fonseca da Silva

Agente de Contratação


	Rafaela Cristina Silva Pinheiro

	Equipe de Apoio
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